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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS
"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS"

RESOLUÇÃO Nº  30/15
CÂMARA DE JULGAMENTO

SESSÃO

: 36ª EM 19/05/15
PROCESSO

: Nº 22101.012739/13-93
RECORRENTE       : DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS ADM FISCAIS                        
RECORRIDO
: A MESMA 
INTERESSADO      : SOUZA E GARCIA LTDA ME
ASSUNTO         
: TERMO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL  
RELATORA

: ROZINETE ARAÚJO DE MORAIS GUERRA
EMENTA: Simples Nacional. - Exclusão de ofício da opção do Simples Nacional. Empresa suspensa no cadastro geral da fazenda estadual. - Contribuinte revel. - Reativação da empresa no mesmo dia da publicação  do termo de exclusão. - Decisão de primeira instância pela improcedência da referida ação fiscal, tendo em vista que foi corrigido espontaneamente o motivo da exclusão. - Improcedente o referido termo, nos termos do art. 31, § 2º da LC nº 123/2006. - Recurso de ofício conhecido e não provido. - Decisão por unanimidade de votos.
RELATÓRIO

O presente processo refere-se a exclusão de ofício da empresa Souza e Garcia Ltda CGF 24.017120-6, do regime especial unificado de arrecadação de tributos e contribuições devidos pelas microempresas e empresa de peque  porte – Simples Nacional, previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 

O termo de exclusão  do simples nacional da citada empresa fls. 02, foi motivado, em razão da empresa encontrar-se fechada a meses, tendo sua suspensão no cadastro geral da fazenda estadual em 30/09/2013, com fundamento no art. 124, inciso II, alíneas “b” e “c” do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 4.335-E/2001.

A base do termo de exclusão do Simples Nacional são os artigos 17, inciso XVI, art. 29, inciso II e VI e art. 30, inciso II, todos da Lei Complementar nº 123/2006.

A cientificação do termo de exclusão ao contribuinte ocorreu via Diário Oficial publicado em 02 de dezembro de 2013 (fls.04).

Submetido a julgamento de Primeira Instância, este foi pela improcedência da ação fiscal, tendo em vista que a empresa reativou a inscrição estadual no mesmo dia da publicação em Diário Oficial do Estado da sua exclusão de ofício, ou seja 02/12/13. 

Desta feita, corrigindo espontaneamente a situação cadastral, não existindo, portanto, o motivo da exclusão. Vide cópia da FAC (fls. 14/15).

A empresa foi notificada da decisão de primeira instância via AR em 06 de janeiro de 2015, e não apresentou as contrarrazões.
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           fls.02
Em parecer de nº 26/2015, a Procuradoria se manisfesta no sentido  de que seja mantida a decisão de primeira instância  e em consonância com o disposto no art. 31, § 2º da LC nº 123/2006 que assim dispõe:
Art. 31.   A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples Nacional produzirá efeitos: 

§ 2º Na hipótese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, será permitida a permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovação da regularização do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da ciência da comunicação da exclusão. ( Incluído pela Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011 ) (Produção de efeitos – vide art. 7º da Lei Complementar nº 139, de 2011 ).
É  o relatório. 

ROZINETE ARAÚJO DE M. GUERRA





conselheira Relatora
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           fls.03
     VOTO
A contenda sob exame refere-se ao Termo de Exclusão de Ofício da empresa Souza e Garcia Ltda CGF 24.017120-6, do regime especial unificado de arrecadação de tributos e contribuições devidos pelas microempresas e empresa de pequeno  porte – Simples Nacional, previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 

A motivação do termo de exclusão se deu em razão da empresa encontra-se com situação no cadastro geral da fazenda estadual suspensa, desde 30/09/13, pelo motivo de não mais funcionar no local indicado na FAC, art. 124, inciso II, alínea “b” e “c” do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 4.335-E/2001. 

Desta forma, ocorrendo o motivo ensejador para a exclusão de ofício do regime do Simples Nacional, previsão  artigos 17, inciso XVI, art. 29, inciso II e VI e art. 30, inciso II, todos da Lei Complementar nº 123/2006.

No entanto, a publicação em Diário Oficial do termo de exclusão ocorreu no dia 02 de dezembro de 2013 (fls. 04) e nesta mesma data a empresa compareceu espontaneamente a Secretaria de Estado da Fazenda e reativou a sua inscrição estadual, vide Ficha de Atualização Cadastral (fls. 14/15), deixando de existir, portanto, o fato ensejador do referido termo.

Assim, comungo do entendimento do julgador de primeira instância pela improcedência da ação fiscal, consequentemente da exclusão de ofício da empresa citada acima, do regime do Simples Nacional.

Corroborando este entendimento vejamos o disposto no artigo 31, § 2º da LC nº 123/2006, que dispõe:
Art. 31.   A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples Nacional produzirá efeitos: 

§ 2º Na hipótese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, será permitida a permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovação da regularização do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da ciência da comunicação da exclusão. ( Incluído pela Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011 ) (Produção de efeitos – vide art. 7º da Lei Complementar nº 139, de 2011 ).
Face ao exposto voto pela improcedência da ação fiscal,  por conseguinte declaro a improcedência do termo de exclusão da empresa supra citada, do regime Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, em consonância com a decisão monocrática, portanto, negando provimento ao recurso de ofício. Voto ainda, de acordo com o parecer da Procuradoria Fiscal do Estado.

É o voto.    
          ROZINETE ARAÚJO DE MORAIS GUERRA
                Conselheira Relatora
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           fls.04
DECISÃO:
        Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente e recorrido: DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS ADM. FISCAIS e interessado: SOUZA E GARCIA LTDA ME,
RESOLVEM os membros da CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS DO ESTADO DE RORAIMA, por unanimidade de votos, conhecer do recurso de ofício, nos termos do Inciso I, art. 21, da Lei nº 72/94, negar-lhe provimento, para confirmar a decisão de primeira instância, julgando pelo indeferimento do pedido de Exclusão do Simples Nacional, de acordo com o parecer da Procuradoria do Estado, nos termos do voto da relatora.
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS DO ESTADO DE RORAIMA, em Boa Vista - RR, 02 de junho de 2015.
                MAGDA MARTINS VIANNA
                                                                                                                         Presidente
                        ROZINETE ARAÚJO DE MORAIS GUERRA                                                                                                                                                                                                                                                                      
                         Conselheira Relatora                        
  RICARDO PETERLINI GONÇALVES
                           Conselheiro
   EVANDRO BARROS DE SOUZA
                           Conselheiro
JOSÉ CARLOS ARANHA RODRIGUES
                            Conselheiro
    RAWLINS COELHO DA SILVA
                            Conselheiro
ARNALDO MENDES DE SOUZA CRUZ
                            Conselheiro
   MARCUS GIL BARBOSA DIAS
             Procurador do Estado
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